
 

 

PAUTA DA 13ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA 16ª 

LEGISLATURA – Art. 150 DO REGIMENTO INTERNO  

 

I – EXPEDIENTE:  

 

Item 1: Ofício nº 12/2022, do Conselho Municipal de Altaneira-CE, solicitando indicação 

para formação do Conselho Municipal da Juventude – CMJ, para o biênio entre 2022 a 

2024. 

 

Item 2: Ofício nº 049/2022, do Gabinete do Prefeito, solicitando agendamento no Plenário 

para o dia 04 de maio de 2022, para dialogar sobre assuntos referentes as novas 

delimitações do Município de Altaneira-CE. 

 

Item 3: Mensagem referente ao Projeto de Lei nº 007/2021, de autoria do Poder Executivo, 

que dispõe sobre a alteração da Lei Municipal nº 699/2017, referente ao Auxílio Transporte 

aos Servidores Civis de Altaneira, Estado do Ceará e dá outras providências.  

 

Item 4: Mensagem nº 015/2022, do Gabinete do Prefeito, referente ao Projeto de Lei nº 

014/2022, que altera a Lei nº 831/2021, que dispõe sobre a politica municipal do meio 

ambiente e dá outras providências.  

 

TEMA LIVRE: Palavra livre dos Vereadores. 

 

II – ORDEM DO DIA: 

 

Item 1: Parecer nº 014/2022, da Comissão Permanente, referente ao Projeto de Lei nº 

011/2022, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre a consignação em folha de 

pagamento dos servidores e empregados públicos do Poder Executivo municipal, e dá 

outras providências. 



 

 

 

Item 2: Parecer nº 015/2022, da Comissão Permanente, referente ao Projeto de Lei nº 

013/2022, de autoria do Poder Executivo, que institui a política municipal de controle de 

natalidade de cães e gatos e dá outras providências. 

 

Item 3: Moção nº 001/2022, de autoria da Mesa Diretora, requerendo que, ouvido o 

Soberano Plenário, seja encaminhada MOÇÃO DE REPÚDIO à EMPRESA ENEL, 

concessionária do serviço de distribuição de energia elétrica no Estado do Ceará. 

































 

 

 
 

 

PARECER Nº 014/2022 
 

 
AO PROJETO DE LEI Nº 011/2022 DE AUTORIA DO 

PODER EXECUTIVO QUE DISPÕE SOBRE A 

CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO DOS 

SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS DO 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
 

Primeiramente é pertinente esclarecermos que é dessa Comissão a competência 

de análise do Projeto de Lei apresentado, eis que originariamente lhe fora atribuída essa 

função, conforme preconiza o artigo 46, do Regimento Interno desta casa legislativa. 

Sendo assim, por despacho da Presidência da Câmara, veio a esta comissão Técnica, o 

incluso Projeto de Lei nº 011/2022 de autoria do Poder Executivo. 

 

Preliminarmente, externamos nosso entendimento pela admissibilidade da 

presente propositura, em conformidade com manifestação da assessoria jurídica da casa, 

que fica fazendo parte integrante deste (Parecer Jurídico nº 016/2022) de autoria do Dr. 

Timóteo Mariano Da Silva. 

Pretende, o Poder Executivo, com a presente propositura, aperfeiçoar o sistema de 

consignação hoje existente, implementando melhoria para o servidor público municipal, 

para gerar maior eficiência e, consequentemente, mais segurança para o servidor. 

 

Ao texto original foi acrescentada a seguinte emenda, para incluir os servidores do 

Poder Legislativo: 

 

Art. 1º. As consignações em folha de pagamento dos servidores e empregados 

públicos ativos, inativos e pensionistas da administração pública direta e indireta dos 

Poderes Executivo e Legislativo Municipal. 

Diante do exposto, tem-se que referido Projeto de Lei está de acordo com a Lei 

Orgânica do Município e obedece às técnicas Jurídicas e Legislativas, razão pela qual 

opino no sentido de que o parecer desta COMISSÃO PERMANENTE, seja pela 

aprovação do Projeto de Lei nº 011/2022, apresentado pelo Poder Executivo. 

Neste sentido, voto e recomendo ao Plenário sua aprovação. 

 

 

Sala das Sessões em 03 de Maio de 2022. 
 

Ver. Prof. Nonato 

Relator 

 



 

 

 

 

 

PARECER Nº 015/2022 
 

 
AO PROJETO DE LEI Nº 013/2022 DE AUTORIA DO 

PODER EXECUTIVO QUE INSTITUI A POLITICA 

MUNICIPAL DE CONTROLE DE NATALIDADE DE 

CÃES E GATOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

Primeiramente é pertinente esclarecermos que é dessa Comissão a competência 

de análise do Projeto de Lei apresentado, eis que originariamente lhe fora atribuída essa 

função, conforme preconiza o artigo 46, do Regimento Interno desta casa legislativa. 

Sendo assim, por despacho da Presidência da Câmara, veio a esta comissão Técnica, o 

incluso Projeto de Lei nº 013/2022 de autoria do Poder Executivo. 

 

Preliminarmente, externamos nosso entendimento pela admissibilidade da 

presente propositura, em conformidade com manifestação da assessoria jurídica da casa, 

que fica fazendo parte integrante deste (Parecer Jurídico nº 018/2022) de autoria do Dr. 

Timóteo Mariano Da Silva. 

Pretende, o Poder Executivo, com a presente propositura, a castração dos animais, 

bem como o desenvolvimento de ações sociais sobre posse responsável, de modo a 

conscientizar a população sobre os cuidados que os animas requerem. 

Ao texto original não foi apresentada emenda. 
 

Diante do exposto, tem-se que referido Projeto de Lei está de acordo com a Lei 

Orgânica do Município e obedece às técnicas Jurídicas e Legislativas, razão pela qual 

opino no sentido de que o parecer desta COMISSÃO PERMANENTE, seja pela 

aprovação do Projeto de Lei nº 013/2022, apresentado pelo Poder Executivo. 

Neste sentido, voto e recomendo ao Plenário sua aprovação. 

 

 

Sala das Sessões em 03 de Maio de 2022. 

 

 

Ver. Prof. Nonato 

Relator 

 

 

 

 

 

 
 



  

  

  

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ALTANEIRA 

 

MOÇÃO Nº: 001/2022 

 

 

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTANEIRA/CE, no 

uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 164 do Regimento 

Interno, requer que, ouvido o Soberano Plenário, seja encaminhada MOÇÃO 

DE REPÚDIO à EMPRESA ENEL, concessionária do serviço de distribuição de 

energia elétrica no Estado do Ceará. 

O repúdio se justifica pelos péssimos serviços prestados pela referida empresa, 

tanto na zona urbana como rural do nosso município, caracterizando grave 

desrespeito ao povo altaneirense, além do recente anúncio de vultuoso aumento 

na tarifa de energia elétrica, até o momento de forma injustificada.  

Câmara Municipal de Altaneira, Ceará, em 03 de maio de 2022. 

 

FRANCISCO CLAUDOVINO NOGUEIRA SOARES 

PRESIDENTE 

 

 

MARIA SILVANIA DE ANDRADE 

VICE-PRESIDENTE 

 

 

ROBERCI VANIA DE OLIVEIRA 

1ª SECRETÁRIA 


